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COMISSÃO DISCIPLINAR DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA

CERTIDÃO
CERTIFICO que na sessão de julgamento do dia 18 de maio de 2026, presentes os Auditores:

DRA. RAQUEL LIMA----------------Presidente------------------------------------------
DR .MARCUS CAMPOS------------------------------------------------------------------
DRA. CARLOS RAMALHO----------------------------------------------------------------
DR. MARCO TÚLIO GUIMARAES EBOLI.-------------------------------------------------
DRA. MANUELA CRUZ----------Ausente-------------------------------------------------

DR. LEONARDO RANGEL ----------Procurador ----------------------------------------
1 -  PROCESSO Nº 001/2026: PROCESSO Nº 001/2026: Jogo: Praia Clube Uberlândia Vôlei X Itambé Minas – Superliga Masculina B de Voleibol 25/26 realizado em 21 de novembro de 2025- Denunciados: Sr. Paulo Henrique Nascimento Silva, presidente da entidade Praia Clube Vôlei, incurso no Art.243- G do CBJD; Praia Clube Volei incuso nos Arts. 243- G e 191, III ambos do CBJD.   Auditor Relator Dr. Carlos Ramalho. 

Resultado:  “Por unanimidade de votos, multado o Praia Clube Vôlei em R$5.000,00 reais mais a perda de 01 mando de campo por infração ao Art.243- G nos termos do art.170 inciso IIV ambos do CBJD, sendo absorvido o Art. 191 do CBJD e, suspenso por 150 dias mais a multa de R$2.500,00 reais o Sr. Paulo Henrique Nascimento, presidente do Praia Clube Vôlei por infração ao Art. 243- G do CBJD”. 
Funcionou em sua defesa, Dr. Wilson Maqueti que apresentou provas documentais e requreu a lavratura de acórdão. 

PROCESSO Nº 008/2026: Jogo: Recife Vôlei X Londrina Vôlei – Superliga

Feminina de Voleibol 25/26 realizado em 31 de janeiro de 2026- Denunciados: Sr.

Adalberto Cardoso, Técnico do Recife Vôlei, incurso nos Arts.258 e 258, § 2º do CBJD; Sr. Juliano Tharso Andrade , Técnico do Londrina Vôlei , incurso nos Arts. 258 e 258, § 2º do CBJD. Auditor Relator Dr. Marcus Campos.enunciados: Sr.Adalberto Cardoso, Técnico do Recife Vôlei, incurso nos Arts.258 e 258, § 2º do CBJD; Sr. Juliano Tharso Andrade , Técnico do Londrina Vôlei , incurso nos Arts. 258 e 258, § 2º do CBJD. Auditor Relator Dr. Marcus Campos.
Resultado: “Por unanimidade de votos, suspenso por 03 partidas o Sr. Adalberto Cadorso, Técnico do Recife Vôlei por infração ao Art.258 e, absolvido quanto à imputação ao Art.258,  2º ambos do CBJD; absolvido o Sr. Juliano Tharso Andrade , técnico do Londrina quanto às imputações aos Arts. 258 e 28, § 2º ambos do CBJD”. 
Funcionou na defesa do Sr. Adalberto Cardoso, Técnico do Recife Vôlei Dra. Renata Andrade, que apresentou prova documental , provas de vídeo e depoimento pessoal do denunciado. 

Funcionou na defesa do Sr. Juliano Tharso Andrade, Técnico do Londrina Vôlei Dra. Helena Meirelles, que apresentou prova documental , provas de vídeo e depoimento pessoal do denunciado. 
A Douta Procuradoria requereu a lavratura de acórdão. 
        Rio de Janeiro, 18 de maio de 2026.    
Gabriela Moreira                                           
   Secretária
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